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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA
REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS
DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS
ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
LICITATÓRIO.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS E 120 (CENTO E VINTE)
DIAS DE EXECUÇÃO.

VALOR:
R$ 87.203,59 (OITENTA E SETE MIL, DUZENTOS E TRÊS REAIS E
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS A
LIBERAÇÃO DOS RECURSOS, CONFORME AS MEDIÇÕES, E ESTARÁ
CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ACOMPANHADA DAS
CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQiresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMlunicipal de Três Bartas do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14.133/21

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA

REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA

INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO

COM OS PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO
PROCESSO LICITATÓRIO.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21

1.1. A contratação é necessária devido à deterioração progressiva do prédio da Biblioteca
Pública Municipal, que há anos enfrenta problemas de infiltração durante períodos de
chuva intensa. Por ser uma construção antiga, a edificação apresenta diversos problemas
estruturais, como calhas desgastadas e perfuradas, telhado com goteiras, e pintura
externa com rachaduras e descascamento. Esses danos, além de causarem transtornos
imediatos, podem, a longo prazo, comprometer a integridade estrutural do prédio e
danificar o mobiliário e o acervo literário abrigado, gerando prejuízos ao patrimônio
público.

1.2. A execução dos serviços de reforma e a aquisição de materiais necessários para a
recuperação do prédio da Biblioteca Pública Municipal são essenciais para a conservação
do patrimônio público. Manter a edificação em condições adequadas de uso assegura que
ela continue a servir a população, prevenindo a sua deterioração e garantindo um
ambiente seguro e acolhedor para os usuários. A reforma visa, portanto, evitar a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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decadência e o desuso do patrimônio, promovendo a preservação e a valorização da
biblioteca como um espaço de conhecimento e cultura.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES -Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

241. A determinação das quantidades e a especificação dos serviços e materiais foram
definidas com base em um levantamento técnico detalhado, realizado pelo Departamento
de Engenharia e Projetos do Município, que realizou vistorias in loco e análises técnicas
para assegurar a precisão das necessidades do projeto em relação à realidade do prédio
da Biblioteca Pública Municipal.

22. O fornecimento dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações
técriicas e as quantidades indicadas na tabela a seguir, garantindo que todos os materiais
e serviços atendam aos padrões de qualidade exigidos e aos requisitos definidos no
projeto.

LOTE 01 - REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
ITEM DESCRIÇÃO UND | QTDEPREÇOunit.

(RS)

PREÇO |TOTAL
(Rs)

SERVIÇOS PRELIMINARES,
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

O! | REAPROVEITAMENTO. AF. 09/2023 a? | 100,00 3286 sot480
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

02. | REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 m | 200 [336
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL,
AF. 09/2023

SEM REAPROVEITAMENTO,os E | 2100 3550
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

0% |ar.o/2023 mé | 400 1374
COBERTURA

REMOÇÃO DE TELIAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂNICA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-09/2023 mé | 28000 1433460
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF. 07/2019 1500 miss
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECIÇÃO DE SERVIÇO PARA
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DA BIBLIOTECA PÚBLICA SERÃO

| UTILIZADAS TELHAS DE COLONIAÇO 11 AZ 150 0,43 TERMO ACÚSTICA,
COMPOSTAS POR DUAS CAMADAS: "CAMADA EXTERNA COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO PRÉ-PINTADO, ESTILO COLONIAL, À COR DAS TELHAS SERÁ| AMADEIRADA, COM A TONALIDADE A SER DEFINIDA. “CAMADA |
INTERMEDIÁRIA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) DE 30 MM DE
ESPESSURA; À INSTALAÇÃO DEMANDARÁ OS SEGUINTES. MATERIAIS: 10

| METROS DE CUMBEIRAS, MODELO COLONIAL, MESMO PADRÃO DAS TELHAS,
| CORTE 60 CM 23 METROS DE RUFOS, CORTE

DE 30 CM; *26 METROS DE ALGEROSAS, CORTE DE 30 CM; "850
PARAFUSOS DE 3º X 12 PARA MADEIRA

— ESQUADRIAS

uno | 100

ii E

3555486
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PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM | [
08. | pararusos FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO mº | 600 | 216095 | estao |

ar Izfe0o [a
COMPLEMENTOS EM FERRRO / AÇO / FERRAGENS PARA ESQUADRIAS/ MARMORE

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3º X 21/2º, E=19 A 2MM, SEN ANEL,
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF. 12/2019. prime) 690 | ih7at | isbtaa09
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, |10 [ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE PURO -| UND | 200 | 11282 | 22564
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF.12/2019.

| PErTORIL, LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE R á
ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF-11/2020 m: | 200 | 14606) Guz1ou

PISO
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA.| 42 | DE DIMENSÕES GOXGO CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 | mê | 18000 | 10711 | 1927980
M2. AF 02/2023 PE

14 [RODAPÉ CERÂMICO DE 704 DE ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF-02/2023 n ind ue

BEST PINTURA

[APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM o E

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. Com base na tabela SINAPI, foram obtidos os preços máximos de referência para os
itens a serem contratados, exceto para o item 07, cujo valor foi estabelecido mediante

pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores. Estima-se um valor máximo de
investimento de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta e nove

centavos)

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. Considerando a disponibilidade de recursos específicos para este projeto e as atuais
condições do prédio da biblioteca, especialmente a presença de goteiras que podem
danificar as obras literárias, recomenda-se que o processo licitatório seja iniciado de
forma imediata, a fim de evitar maiores danos ao acervo e assegurar a integridade do
patrimônio público. A celeridade na contratação é fundamental para minimizar riscos e
preservar o ambiente de leitura e pesquisa para os usuários.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Av. rasil, 245 - Ene/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E.nai: prefeituraGtresbarras prgov.br
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Departamento de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
Estudo Técnico Preliminar;
Quadro de Composição do BDI;
Cronograma Físico-Financeiro;
Memorial descritivo;
Planilhas Orçamentárias;
Planta Baixa;
QCI - Quadro de Composição do Investimento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail prefeituraGtresbarras pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO |

1.1. A contratação de serviços especializados é essencial devido à deterioração
progressiva do prédio da Biblioteca Pública Municipal, que há anos enfrenta
infiltrações durante períodos de chuva intensa. Como se trata de uma construção
antiga, a edificação apresenta diversos problemas estruturais, incluindo calhas
desgastadas e perfuradas, telhado com goteiras, e pintura externa e interna com
descascamento. Esses danos, além de causarem transtornos imediatos, representam
um risco potencial de comprometimento da integridade estrutural do prédio e
podem resultar em danos ao mobiliário e ao acervo literário, acarretando prejuízos
significativos ao patrimônio público.
1.2. A realização dos serviços de reforma e a aquisição dos materiais necessários
paraa recuperação do prédio da Biblioteca Pública Municipal são fundamentais para
a preservação do patrimônio público. Manter a edificação em boas condições de uso
é crucial para garantir sua continuidade como um espaço de serviço à população,
prevenindo sua deterioração e assegurando um ambiente seguro e acolhedor para
os usuários. A reforma é, portanto, uma medida preventiva e corretiva destinada a
evitar a decadência e o desuso do patrimônio, promovendo a preservação e
valorização da biblioteca como um local de conhecimento e cultura.

.3.0 Departamento de Engenharia elaborou um projeto detalhado para a execução
da reforma, considerando todas as necessidades identificadas durante as inspeções
técnicas. A contratação dos serviços é, portanto, necessária para implementar as
melhorias planejadas, visando manter a estrutura do prédio em condições
adequadas de segurança, funcionalidade e estética, e garantir a continuidade dos
serviços oferecidos à comunidade.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

24. Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual,

que contempla uma dotação orçamentária específica para a reforma da Biblioteca
Pública Municipal. A alocação desses recursos reflete o compromisso da
administração com a manutenção e a melhoria dos equipamentos públicos,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoQtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

alinhando-se aos objetivos estratégicos do município. A seguir, está a referência da
dotação orçamentária correspondente:

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
341, Dada a natureza do objeto c as justificativas apresentada, a contratação será
efetuada por meio de licitação na modalidade de Concorrência Pública, com critério

de julgamento pelo menor preço global. A execução do contrato seguirá o regime de
empreitada por preço global. O objetivo é selecionar uma empresa especializada
para fornecer os serviços de infraestrutura necessários à realização da reforma da
Biblioteca Pública Municipal de Três Barras do Paraná.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV
4.1. O dimensionamento das quantidades a serem contratadas foi realizado com

base em projetos técnicos e executivos, assim como em um memorial descritivo
elaborado pelo Departamento de Engenharia. Estes documentos, anexados ao
processo licitatório, incluem o Quadro de Composição de Investimentos (QCI), a

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e o Cronograma Físico-Financeiro. Esses
elementos fornecem as estimativas detalhadas necessárias para a execução
adequada dos serviços e asseguram a precisão no planejamento e acompanhamento
do projeto. A seguir, estão descritos na tabela as estimativas e quantidades
detalhadas.

LOTE 01 - REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.
[irem DESCRIÇÃO UND] QTDE | PREÇO | PREÇO

UNIT. | TOTAL
| Lo jes(es

nan

F SERVIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM ar [48090] sa2n6O! | REAPROVEITAMENTO, AF-09/2023 |
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

O2 | REAPROVEITAMENTO, AF09/2023 m | 1200 | 376
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.03 |ar.09/2023 mê | 2100 | 3550
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.AR.09/2023 mê | 400 | 1374os 5496

COBERTURA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacao(Qtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF.09/2023,

o7

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF-07/2019

512 | 143360

597 | 955
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DE SERVIÇO PARA
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DA BIBLIOTECA PÚBLICA SERÃO
UTILIZADAS TELHAS DE COLONIAÇO Tt AZ 150 0,43 TERMO ACÚSTICA, |
COMPOSTAS POR DUAS CAMADAS: “CAMADA EXTERNA COM ACABAMENTO.
TEXTURIZADO PRÉ-PINTADO, ESTILO COLONIAL. A COR DAS TELHAS SERÁ |
AMADEIRADA, COM A TONALIDADE A SER DEFINIDA “CAMADA
INTERMEDIÁRIA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) DE 30 MM DE
ESPESSURA; À INSTALAÇÃO DEMANDARÁ OS SEGUINTES MATERIAIS: "10
METROS DE CUMEEIRAS, MODELO COLONIAL, MESMO PADRÃO DAS TELHAS,

UND | 1,00 35.554,86

CORTE 60
DE 30 CM; “2
PARAFUSOS DE 3"

CM; +23 METROS DE RUFOS, CORTE |
6 METROS DE ALGEROSAS, CORTE DE 30 CM; “850 |
X 12 PARA MADEIRA. L1

PARAPUSOS
AE AZf2no
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO

ESQUADRIAS E
FIXAÇÃO COM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. | mé | 400 | 216095B64380

DOBRADIÇA EM

ACABAMENTO

COMPLEMENTOS EM FERRRO /AÇO 7 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS/ MARMOR!

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS, A 12/2019
FECNADURA DE EMMA PARA PORTAS INTERNAS COMPIEA] O]
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF- 12/2019

=19 A 2MM, SEN ANEL |AÇOJFERRO, 3º x 21/20, [imo | so | era 40422

PADRÃO POPULAR,COM EXECUÇÃO DE FURO -| UND | 200 | 11282 225,64
PEITORI. LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CH, COMPRIMENTO DE

[ATÉ 24, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020 m 200 | 196,08 30216
PISO

DE DIMENSÕES GtREVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
M2,AF.02/2023.PE

OX6O CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 | mº | 10000 | 10711 1927980

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO |
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. F-02/2023 m | 1200 | 1993 23926
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L- 5º CM, m | 200 | 21817 sa63e

PINTURA
APLICAÇÃO MANt

CTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF.03/2024
WAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM | (= [416,00 | 2138 1305408

VALOR TOTAL notas |

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. O levantamento de mercado realizado envolveu a análise das alternativas

disponíveis e a justificativa téccnica e econômica para à escolha da solução a ser
contratada, conforme o Artigo 18, Inciso V, $ 1º da Lei Nº 14.133/2021. Este
processo visa assegurar que a opção escolhida seja a mais adequada e eficiente para
atender às necessidades do projeto.
5.2. Considerando as características do objeto a ser contratado, conclui-se que a

modalidade mais apropriada é a empreitada por preço global. E:

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
CNPJ

85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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permite a integração de todas as etapas e serviços necessários para a reforma da
Biblioteca Pública Municipal, garantindo uma solução coesa e eficiente.
5.3. Modalidade de Licitação: A escolha pela Concorrência Pública está
fundamentada no Artigo 2º, Inciso VI da Lei Nº 14.133/2021. Esta modalidade é
adequada para contratações de grande vulto, proporcionando ampla competição e
transparência no processo licitatório.
5.4. Critério de Julgamento - Menor Preço: O critério de julgamento adotado será o
de menor preço, conforme as diretrizes estabelecidas pela legislação de licitações.
Este critério busca assegurar a seleção da proposta que oferece a melhor relação
custo-benefício para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do
contrato.

5.4.1, A escolha do critério de “Menor Preço” é justificável pelo potencial de
fomentar maior competição entre os participantes, garantindo que a proposta
vencedora seja a mais econômica dentro das especificações do edital. Isso
contribui para a economia dos recursos públicos e para a obtenção do melhor
custo-benefício para a Administração.

5.5. A contratação será efetuada como um objeto não divisível, sem parcelamento, e
executada por uma única empresa. À indivisibilidade é justificada pela necessidade
de garantir uma execução eficiente e integrada dos serviços, evitando a
fragmentação que poderia comprometer a qualidade e a coordenação das
atividades. Centralizar a responsabilidade em uma única contratada facilita o
monitoramento, a resolução de problemas e o controle da execução do contrato,
além de assegurar uma atribuição clara de responsabilidades
5.6. Com base na tabela SINAPL, foram obtidos os preços máximos de referência para
os itens a serem contratados, exceto para o item 07, cujo valor foi estabelecido por
meio de pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores especializados no
ramo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em uma análise
detalhada, que inclui preços unitários referenciais, tabelas de referência, memórias
de cálculo e outros documentos técnicos e econômicos que fornecem suporte à

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgovbr
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estimativa. Esses elementos garantem a precisão e a fundamentação adequada para
o valor estimado.

6.2. A estimativa de preços foi desenvolvida em conformidade com os quantitativos

levantados pela equipe de engenharia, levando em consideração os projetos, as
condições do local da obra e os requisitos técnicos específicos. As composições de
preços são detalhadas nas planilhas orçamentárias e fundamentadas nos
documentos técnicos produzidos pela equipe de engenharia do Município,
assegurando a precisão e a adequação dos cálculos.
6.3. Os custos de execução foram meticulosamente calculados em planilhas

orçamentárias, elaboradas por uma equipe técnica qualificada. Esses cálculos
servirão como base para o valor final de referência da contratao, que será
integrado ao Termo de Referência e ao Edital de Licitação, garantindo transparência
e precisão na proposta financeira.

6.4. O valor máximo previsto para a contratação, conforme indicado na planilha

orçamentária, é de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais e
cinquenta e nove centavos). Este valor reflete a estimativa financeira necessária
para a execução integral da reforma da Biblioteca Pública Municipal, assegurando
que o orçamento esteja alinhado com os requisitos e a complexidade do projeto.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

74.0 objeto da contratação visa a reforma da Biblioteca Pública Municipal de Três
Barras do Paraná e será realizado por uma empresa especializada na área de
engenharia. O escopo da reforma inclui a pintura externa da edificação e a
substituição do telhado existente. Todos os serviços e obras deverão ser executados
em conformidade rigorosa com a documentação técnica fornecida pelo Município.
Esta documentação, que estará disponível na íntegra para os participantes do
certame, garante que a execução do projeto esteja alinhada com os padrões técnicos
e requisitos especificados, assegurando a qualidade e a precisão na realização dos
serviços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgov.br
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VHI

841.0 parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência
técnica, considerando que o gerenciamento dos serviços permanecerá sobre a
gestão de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução

por parte deste, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa
única pessoa jurídica. Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma
vez que a tendência é que o custo seja reduzido, gerenciamento otimizado. A divisão
gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento
do mercado, pois os serviços são executados por empresas do mesmo ramo de
atividade, além de indicar o fra ionamento do objeto. Sendo assim, e pelas razões
expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser
vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do

objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. O demonstrativo dos resultados pretendidos visa garantir economicidade e o
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
Através do certame, buscamos selecionar o fornecedor mais qualificado para a
prestação dos serviços, assegurando que a proposta escolhida seja a mais vantajosa
para a Administração. Os resultados esperados incluem:

a) Assegurar que todos os prazos estabelecidos sejam rigorosamente
cumpridos para possibilitar o início oportuno das obras complementares.
b) Implementar um controle de qualidade rigoroso sobre os serviços
prestados, garantindo que todos os padrões técnicos e exigências contratuais
sejam atendidos.
c) Avaliar e monitorar os possíveis impactos ambientais das obras, adotando
medidas corretivas e preventivas conforme necessário para minimizar
qualquer efeito adverso.
d) Identificar e mitigar riscos de forma proativa, corrigindo quaisquer falhas
com a máxima agilidade para assegurar a continuidade e qualidade dos
serviços.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Qtresbarras.prgov.br
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e) Garantir que a contratação resulte na melhor prática de execução dos
serviços, mantendo altos padrões de qualidade em todas as etapas do projeto.

9.2. Com base nos objetivos descritos, os resultados pretendidos incluem a melhoria
na infraestrutura da Biblioteca Pública Municipal, proporcionando um ambiente
mais seguro e funcional para a comunidade. Além disso, buscamos otimizar o uso
dos recursos disponíveis, aumentar a eficiência na execução do projeto e assegurar
a satisfação da população com a qualidade das obras realizadas.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º,
INCISO X

10.1. A administração adotará as seguintes providências durante o processo
licitatório e a execução do contrato:

a) Selecionar e designar os servidores responsáveis pela fiscalização das
obras, garantindo que estes tenham a experiência e o conhecimento
necessários para monitorar efetivamente o andamento dos serviços.
b) Assegurar que os servidores escolhidos para a fiscalização sejam
devidamente capacitados e qualificados para desempenhar suas funções,
recebendo treinamento específico conforme a complexidade dos serviços
contratados.
c) Realizar um acompanhamento rigoroso das ações e etapas previstas nos
projetos e documentos apresentados, assegurando que todas as adequações e
melhorias sejam implementadas conforme o planejado e com o padrão de
qualidade exigido.

Essas providências visam garantir que o processo licitatório e a execução do
contrato ocorram de maneira eficiente, transparente e em conformidade com as
especificações técnicas e legais estabelecidas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO

XI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras,

00001112
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ESTADO DO PARANÁ

11.1, Não existem em andamento nesta administração contratações correlatas ou
interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no
planejamento da futura contratação.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1, Não há impactos ambientais para a presente contrata

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º

INCISO XIH

13.1. O presente estudo e a análise técnica de viabilidade para a Contratação de
º empresa especializada na área de engenharia para execução de reforma do

Biblioteca Pública Municipal de Três Barras do Paraná, contendo pintura externa da
edificação e substituição do telhado existente.

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

Q (etário Municipal de Cultura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 |: licitacaoQtresbarrasprgovbr
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OBRA: REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL:
REFORMA DA PINTURA INTERNA E EXTERNA, TROCA DA

COBERTURA E ESQUADRIAS

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 131, BAIRRO CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ - PR

MEMORIAL DESCRITIVO

ANDRE ANTONIO Digitally signed by ANDRE

BRANDINI ai y
FONGARO:09838547930

FONGARO:098385479 pote: 2024.08.21 13:52:18
30 -0300!
ARQUITETO E URBANISTA ANDRÉ A. BRANDINI F.

AU NºA299311-2
RESPONSÁVEL TÉCNICO
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1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo visa detalhar as intervenções a serem realizadas na
teforma da Biblioteca Pública Municipal. As obras incluem a substituição do piso, reforma da
cobertura, troca de janelas e portas, e renovação completa da pintura. O objetivo é modemizar
as instalações, melhorar a acessibilidade, a eficiência energética e o conforto térmico, além de
preservar a integridade do edifício.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES.

1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS.

2 1. Demolição do Piso Existente:
Procedimento: O piso atual, composto por cerâmica antiga, será removido

completamente, incluindo o rejunte, adesivo e possíveis camadas de contrapisocomprometido.
Descarte; Todo o material removido será transportado e descartado em local

apropriado, conforme normas ambientais.
2. Demolição de rodapé

O rodapé será removido para ser substituído junto do piso cerâmico.
2.1.3. Remoção de portas e janelas

Serão trocadas as portas e janelas demarcadas na prancha de projeto, sendo trocadas
por outros modelos selecionados para melhor circulação de ar e acessibilidade.

214. Telhado

O telhado será reformado por completo, será removido o telhado existente que é
composto atualmente por telhas cerâmicas e será feita a troca por telhas de coloniaço TI AZ
150 0,43 termo acústica composta por duas camadas.

PINTURA
A pintura será realizada em toda a área extema e interna da biblioteca, Os serviços de

pintura deverão ser realizados com tempo bom e com temperatura variando entre 10 a 35
graus célsius. Deverá ser realizado o lixamento das áreas onde for verificada a presença de
bolhas ou fissuras, retirando todo o material que se encontrar desprendido da alvenaria.

n
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Deverá ser aplicado fundo selador látex PVA nas paredes, em seguida deverão ser
aplicadas duas demãos de pintura texturizada acrilico nas paredes externas, selecionadas com
base na durabilidade e na resistência às intempéries.

As cores das tintas deverão seguir padrão adotado pela prefeitura.

4. CRONOGRAMA DE ECUÇÃO
O cronograma de execução será estabelecido em conjunto com a empresa contratada,

levando em consideração as condições climáticas, a disponibilidade de materiais e mão de
obra qualificada. Estima-se que a obra seja concluida dentro de [tempo estimado], sujeito à
ajustes conforme o andamento dos trabalhos.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A reforma do telhado, pisos, esquadrias e pintura das fachadas da Biblioteca Pública

Municipal de Três Barras do Paraná têm como objetivo não apenas melhorar à infraestrutura
fisica do edifício, mas também contribuir para uma melhor imagem c funcionalidade do
espaço público. A execução será supervisionada por profissionais qualificados, visando
garantir a qualidade e a segurança em todas as etapas do processo,

Três Barras do Paraná, 21 de sto de 2024,

Digitally signed by ANDRE
ANDRE ANTONIO ANTONIO BRANDINI
BRANDINI FONGARO:09838547930
FONGARO:09838547930 Date: 2024.08.21 13:52:30

03100!
ARQUITETO E URBANISTA ANDRÉ :

CAU Nº A299311-2
RESPONSÁVEL TÉCNICO

BRANDINIF.

GERSO FRANCISCO — Giesotamesco vi
GUSSO:40988660059 SUSsosossscomso

Dados: 2024.08.23 17:38:40 -0300
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E B R Conselho de Arquitetura
e Usbanismo do Brasil

Ea RRT 14641812
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome Civil/Social: ANDRÉ ANTÔNIO BRANDINI FONGARO CPF: 098.XXX.XXX-30
Titulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 0042993112

2. DETALHES DO RRT
Nº do RRT: S114641812100CTO01 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 19/08/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 19/08/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.3 Valor do RRT
Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20775275 Pago em: 19/08/2024
3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA CPFICNPY: 78.XXX XXX/0001-68.
Tipo: Órgão Público Data de Início: 19/08/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$1.000,00 Data de Previsão de Término: 19/08/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço
País: Brasil CEP: 85485000
Tipo Logradouro: AVENIDA Ne: 143
Logradouro: BRASIL Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)
Grupo: PROJETO Quantidade: 181,00
Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 181,00
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado
3.1.3 Tipologia
Tipologia: Público
3.1.4 Descrição da Obra/Serviço
REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
3.1.5 Declaração de Acessibilidade
Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as.
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme 5 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

NNE CSUB Egor Br PESnaIR
An
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Registro de Responsabilidade Técnica - RT

4. RRT VINCULADO DE REGISTRO — K, e
Ne do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
S114641812100CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS INICIAL 19/08/2024

DO PARANÁ
5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sab as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RAT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil
6.As: A ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ANDRÉ ANTÔNIO BRANDINI
FONGARO, registro CAU nº 0042993112, na data e hora: 19/08/2024 11:08:27, com o uso de login e de senha. O
CPF/CNPJ está oculto visando proteger os direitos fundam
personalidade da pessoa natural (LGPDI

Assinado de forma digital
GERSO FRANCISCO por GERSO FRANCISCO
GUSSO:409886600 GUSSO:40988660059
59 Dados: 2024.08.23.

17:37:25 -0300'

A augeniidado deste RR pode ser veriizado er: pair car go tapiienighcsterno?h
Documento impresso em: 2108/2024 6 [3:27:51 por: soca, ip 10.244. 120
CEavbrTgavr
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Eu A Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do processo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO

SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS

ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E

DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO, deverão tramitar pelos

seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária:

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitat
6- Após, volte-me conclusos.

/ Se
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgov.br
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RAE ESTADO DO PARANÁ ,

PRE Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

geo
Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0107/2024,
em especial, a página nº 026, informa a existência de previsão orçamentária para
realização das despesas pretendidas até o limite de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00

Atenciosamente,

Leomar À. (aContador
CRC NºPR-OS274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12)
CNPJ 78.121.936/0001-68

-000 - Três Barras do Paraná - PR
itura(Dtresbarras.pr gov.br

26



= $ Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
-STADO DO PARANA

Três Barras do Paraná-PR, 10 de outubro de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA

BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA

INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE

ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO”, passamos a analisar o

impacto orçamentário financeiro.
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e
três reais e cinquenta e nove centavos), está dentro dos limites orçamentários
desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,
podendo ser devidamente suportado sem causar prej s às ações em execução,
atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

( N

CARMEM BRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras.prgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E

EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS
PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO
PROCESSO LICITATÓRIO.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1 A determinação das quantidades e a especificação dos serviços e materiais foram
definidas com base em um levantamento técnico detalhado, realizado pelo Departamento
de Engenharia e Projetos do Município, que realizou vistorias in loco e análises técnicas
para assegurar a precisão das necessidades do projeto em relação à realidade do prédio
da Biblioteca Pública Municipal.

2.2. O fornecimento dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações
técnicas e as quantidades indicadas na tabela a seguir, garantindo que todos os materiais

e serviços atendam aos padrões de qualidade exigidos e aos requisitos definidos no
projeto.

LOTE 01 - REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
TREM RIÇÃO UND | QTDE | PREÇO | PREÇO |

UNIT. | TOTAL
eg | 9

SERVIÇOS PRELIMINARES a
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM a [aj R

Ot | REAPROVEITAMENTO, AF.09/2023 a | ASA | <sab6, | saldo
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM À [aa >

O2 | REAPROVEITAMENTO, AE 09/2023 = | a] Só | emz
[ 7 j OT[03 | REMOÇÃO DEJANELAS DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. a | 2496:) caeso | asso

AR09/2023
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. á Eds mê | 400 | 1374 | 5496

[ COBERTURA EEE
| REMOÇÃO DE TELIIAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DEFORMA | q o

OS | MANHÁL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-09/2023 ag A E
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RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AP. 07/2019
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DE SERVIÇO PARA
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DA BIBOTECA PÚBLICA SERÃO
UTILIZADAS TELHAS DE COLONIAÇO 1 AZ 150 043 TERMO ACÚSTICA,
COMPOSTAS POR DUAS CAMADAS: "CAMADA EXTERNA COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO PRÉ-PINTADO, ESTILO COLONIAL A COR DAS TELHAS SERÁ

[aMADEIRADA, COM A TONALIDADE à SER DEFINIDA "CAMADA
[INTERMEDIÁRIA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) DE 30 MM DE

ESPESSURA; À INSTALAÇÃO DEMANDARÁ OS SEGUINTES MATERIAIS: "10
METROS DE CUMEEIRAS, MODELO COLONIAL, MESMO PADRÃO DAS TELHAS,
CORTE 60 CM 23 METROS DE RUFOS, CORTE
DE 30 CM; “26 METROS DE ALGEROSAS, CORTE DE 30 CM; "850
PARAFUSOS DE 3'X 12 PARA MADEIRA.

m | 1500 | 5197 77955]

UND | 1,00 | 35554863555486

ESQUADRIAS

os [Porta De ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
| panarusos É FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AR 12/2019 mé | 400 | 216095864380
COMPLEMENTOS EM FERRO /AÇO / FERRAGENS PARA ESQUIDRIAS/ MARMORE

09 DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3º X 21/2, E-19 A 2MM, SEN ANEL,
| CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF- 12/2019 uno | 600 | 737 a0422

10 TEECHADURA DE, EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS CONFLHA
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO -

| FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO AR 12/2019
T

uND | 200 | 11202 22564

un PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE.
ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF- 11/2020 m | 200 | 19608 39226

Piso,

12

1

DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10
M2. AF.02/2023. PE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA.

mé | 18000 | 10711 1927980

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMARTADA EXTRA DE DIMENSÕES G0XGOCM, AF- 02/2023

“

m | 1200 | 1998
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= "25º CM,
*3* CM, CORTE RETO m | 200 | 8a?

PINTURA
as APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM

AS DE CASAS, DUAS CORES. AF 03/2024 mt | sasoo | 313 1305408
VALOR TOTAL | nss720359

2 Com base na tabela SINAPI, foram obtidos os preços máximos de referência para os
itens a serem contratados, exceto para o item 07, cujo valor foi estabelecido mediante
pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores. Estima-se um valor máximo de
investimento de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta e nove

centavos).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1, A fundamentação para a contratação de uma empresa especializada para a reforma da
Biblioteca Pública Municipal baseia-se na necessidade de preservar a integridade

estrutural e a funcionalidade do edifício, que apresenta deterioração devido a infiltrações,
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goteiras e outros danos que comprometem seu uso adequado. A reforma é indispensável
para prevenir danos mais graves ao patrimônio público e assegurar que a biblioteca
continue a servir a comunidade de forma segura e eficiente. A contratação, portanto, busca
garantir a durabilidade da infraestrutura e a continuidade do uso público, resguardando
o interesse público conforme os princípios legais estabelecidos.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1. A obra será executada na Biblioteca Pública Municipal, situada na Avenida Brasil, no
Centro da cidade de Três Barras do Paraná, localizada dentro do perímetro da Praça Padre
Giovani Batisti Cerruti.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. O prazo de validade do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, com a
execução do objeto prevista para ser concluída em até 120 (cento e vinte) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução envolve a contratação de uma empresa de engenharia especializada para a
execução da obra de reforma da Biblioteca Pública Municipal, conforme detalhado no
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Memorial Descritivo anexo.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. Com base nas características do objeto e nas justificativas apresentadas, a contratação
será realizada por meio de licitação na modalidade de Concorrência Pública, com critério
de julgamento de menor preço global. A execução ocorrerá pelo regime de empreitada por
preço global, visando a prestação de serviços de infraestrutura necessários para a reforma
da Biblioteca Pública Municipal de Três Barras do Paraná.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Operacional por
meio da apresentação dos seguintes documentos:
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a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica válida, demonstrando a regularidade
da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou ao
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com jurisdição sobre sua sede.
OBS: Para empresas de engenharia não registradas no CREA do Estado do Paraná, será
necessário apresentar o registro no CREA de origem. A licitante vencedora deverá
obter o visto do CREA-PR antes da assinatura do contrato.

b) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando responsabilidade técnica em serviços equivalentes ao
objeto licitado, com descrição detalhada do objeto e quantidade mínima exigida,
conforme o Artigo 67 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021. É permitido o somatório
de atestados, conforme segue:

+ Descrição dos Serviços: Reforma de edificações em alvenaria e concreto
armado.

* Quantidade Mínima: 140,00 m?

OBS: Atestados apresentados para comprovação de responsabilidade
técnica devem ser acompanhados da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT), Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) emitido pelo CREA e/ou CAU,

c) Declaração Formal da empresa, assinada pelo responsável técnico, afirmando
pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

8.2. A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Profissional por
meio da apresentação dos seguintes documentos:

a) Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico

pela execução da obra, desde o início até o recebimento definitivo pelo contratante.

OBS: Para fins de comprovação de capacitação, o responsável técnico deve
participar ativamente da obra objeto da licitação e a declaração deve ser
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acompanhada do CAT emitido pelo CREA e/ou CAU, comprovando a
execução de, no mínimo, uma obra de complexidade tecnológica e
operacional semelhante ou superior à solicitada.

b) Comprovação de Vinculação do Responsável Técnico ao quadro permanente
da empresa, por meio de documentos como Carteira de Trabalho, Certidão do CREA,
Certidão do CAU, Contrato Social, Contrato de Prestação de Serviços, ou Contrato de

Trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho (DRT).

c) Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos, com
indicação clara do nome, número de RG e assinatura do responsável legal, e do
responsável técnico com registro no CREA/CAU. Esta relação deve incluir uma
declaração de disponibilidade durante toda a execução da obra, conforme modelo
em anexo, sob pena de inabilitação.

d) Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos,
devidamente preenchido com base na relação de disponibilidade mencionada,
incluindo nome, número de RG e assinatura do responsável legal pela empresa, e do
responsável técnico indicado, com registro no CREA/CAU,

9, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E
9.1, A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às condições e exigências
especificadas nos projetos técnicos, no memorial descritivo, no Estudo Técnico Preliminar,
no Termo de Referência, no Edital de Licitação, na Minuta do Contrato e em seus anexos.
Além de acatar as orientações do gestor e dos fiscais do contrato. Todos esses documentos
serão disponibilizados junto ao Edital de Licitação para consulta dos participantes.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será realizado conforme o prazo estabelecido no Edital, após a
conclusão dos serviços e a verificação da quantidade e qualidade pelo órgão competente
da Administração. O pagamento seguirá os preços unitários apresentados na proposta,
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conforme o Cronograma Físico-Financeiro, e estará condicionado à apresentação da Nota
Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do montante
a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes

da execução dos serviços contratados.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

111, O proc
ELETRÔNICA, tipo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

sso licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha
Orçamentária e Pasta Técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária:

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias.

33



o
Po Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁmeio

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a lici jo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
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sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, HL, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

1 2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na apli
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

ção da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

timará oservidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e ii

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17.DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1,1. Fica designado como gestor deste contrato:
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a) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF
047 XXX.XXX-92;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de
Projetos, CPF Nº 088.XXX XXX709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios,
CPF Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados neces s ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Muniápio ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
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dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.
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Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E

º DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO
O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME
ESPECIFICADO NOS PROJETOS”, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do
Artigo 28 8 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

GER! RaNcisto GUSSO
] Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 = Fon
CNPJ 78.121
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA

DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA

INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA CO) 'TURA E DAS ESQUADRIAS, DE

ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS

DOCUMENTOS ANEXOS AQ PROCESSO LICITATÓRIO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 87.203,59 (OITENTA E SETE MIL, DUZENTOS E TRÊS
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL,
ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA
COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.3. A abertura c análise das propostas será dás XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE
2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e hoi
1213 1,4 deste Edital.

limites previstos nos itens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da essão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no $ 2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A EXECUÇÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS
DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE
ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS
ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO, conforme especificações e condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
2.2, A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguinte:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal é
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante
5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov br
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenci de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
parti par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021:

5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de

junho de 2010).
5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta li
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

tação está disponível aos interessados no Departamento

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www .bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

istema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3, CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital.
YA . O acesso do operador ao ConcorrêncEletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.
7: . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por eu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7 . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
VE . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQbllorg br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitaço exigidos no edital, proposta com a
descri o do objeto ofertado e o preço, até a data o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restri
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.

de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
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8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1, O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9. . Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9: . Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNP], endereço completo, CEP,telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo 1, relacionando ainda os
seguintes itens:

a) Preços Globais em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);
€) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO.
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
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9,4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apr entarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

104.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

Av. Brasi 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarrasprgov.br

48



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14, ica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão
de contratação.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial,
10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego: realizada,

ários àacompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando nece:
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
10.22. tende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.
10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.23.1. À ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.23.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.22.”, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;

10.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.22:, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminh
10.23.4. Na hipótese da nã

uma melhor proposta.
contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto li tado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
10.23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
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julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta é
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.23.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-
ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
11.6, Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.

11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021

11.10, Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

/2021.
ção conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar à exequibilidade da

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.13
11411, A Adminis
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições dos valores unitários.
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
41.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita.
11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comi

, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
o de contratação, por meio eletrônico pela aba

“documentos complementar
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BD]) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12. DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participa
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
dec
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

ntas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

(http://servicos.tce prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
1244. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastra de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.74. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com daca não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de
junho de 1997, do CONFEA.
12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-
nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

140 M?EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA |
129.21. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
execução de reforma em edificação de alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante.
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12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-
provação de Reforma em Edificação de no mínimo 140,00 m?.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a
“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO 1
12.10.3. ANEXO HI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.4. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Di:

Declaração de Responsabilidade Técnica.

ensa De Visita Técnica.
12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.
12.10.6. ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.
12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.11. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
12.11.41. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
12.11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.
12.11,3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
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12.114. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.11.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
12.11,6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial).
12.11.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.11.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
12.11.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital.
12.11.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de
Licitações e Contratos e no Portal Transpaincia, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.
134, serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei
Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13,9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
13.11, O recurso e o pedido de raconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12. O acolhimento de recurso import á na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14, Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do
Município de Umuarama.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais
14.133/2021),

após a vírgula) e por extenso (Artigo 12º da Lei Nº

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1444. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alter as de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

alente ou nãodeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento eq
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatiio.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou
a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de “Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

a,16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem aci
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17,2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem clas: , quando frustrada a negociação de
melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-e-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as isposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do
Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
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18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO
19.1. 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) — Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - GTS
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra,

19,44. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

194.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
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Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL
20.1, A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,
da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3, Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
“20.2.”, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação
e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias
corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a
constituição da garantia.
20,4, A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14. /2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o
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período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.
20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
21.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

onsideradas de21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorrida:
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.
21.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
212.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.2.4. Garantir a qualidade do (5) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
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21.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de T s Barras do Paraná;

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári
212.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
212.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (a0) substituí-lo (s);
21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
21.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
212.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade do: erviços;
212.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
21.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
21.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
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213.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solid:iedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
21.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21,5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021.

221.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período neces: o para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e inclu
14.133/2021

o do ven mento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21

22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 120 (cento e vinte) dias,

contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1.0s preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
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base da propost;
23.2. 05 preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
HI - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3. 0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,

atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
2344. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos soc is ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

e) ão for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

£) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá

iniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
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24. PREÇO MÁXIMO
241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha
Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 87.203,59
(oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta e nove centavos)
24.2. 0 preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
juri as, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
“comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, Il, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021
25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíve forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabiliz ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidoresção,
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1. É facultada a qualquei interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
263. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de soli ação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQtresbarras.pr.govbr.
25.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as-respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
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26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores é subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

271.41. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferec dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
27.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCI
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº 047.XXX.XXX-92;

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Projetos,
CPF Nº 088.XXXXXX.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº
108.348.229-70, fiscal suplente,

28.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,s
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
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e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
29.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a csclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29,4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da amplia o da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7, As decisões ref rentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
29.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito à
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
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29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

[1] 31.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO 1 - Carta Proposta;
b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
c) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
4) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
e) ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
9) ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;
£) ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

h) ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar;

à) ANEXO IX - Termo de Referência;

j) ANEXO X - Minuta do Contrato.

] Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO |- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a
planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3, O prazo de execução conforme edital
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de
Composição do BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XXX/XXXK-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME — FORMAÇÃO nº DATA DO
REGISTRO REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XKXXKXXXX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

[) () EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº, 123, de

14/12/2006.

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do $ 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
[1 capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXK.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades increntes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-
jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Mun
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

pio de Três Barras do Paraná

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX. XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente de: ração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO |
1.1. A contratação de serviços especializados é essencial devido à deterioração progres-
siva do prédio da Biblioteca Pública Municipal, que há anos enfrenta infiltrações durante

períodos de chuva intensa. Como se trata de uma construção antiga, a edificação apre-
senta diversos problemas estruturais, incluindo calhas desgastadas e perfuradas, telhado

com goteiras, e pintura externa e interna com descascamento. Esses danos, além de cau-
sarem transtornos imediatos, representam um risco potencial de comprometimento da

integridade estrutural do prédio e podem resultar em danos ao mobiliário e ao acervo

literário, acarretando prejuízos significativos ao patrimônio público.
1.2. A realização dos serviços de reforma e a aquisição dos materiais necessários para a
recuperação do prédio da Biblioteca Pública Municipal são fundamentais para a
preservação do patrimônio público. Manter a edificação em boas condições de uso é
crucial para garantir sua continuidade como um espaço de serviço à população,
prevenindo sua deterioração e assegurando um ambiente seguro e acolhedor para os
usuários. A reforma é, portanto, uma medida preventiva e corretiva destinada a evitar a

decadência e o desuso do patrimônio, promovendo a preservação e valorização da
biblioteca como um local de conhecimento e cultura.
1.3. O Departamento de Engenharia elaborou um projeto detalhado para a execução da
reforma, considerando todas as necessidades identificadas durante as inspeções técnicas.

A contratação dos serviços é, portanto, necessária para implementar as melhorias
planejadas, visando manter a estrutura do prédio em condições adequadas de segurança,

comunidade.funcionalidade e estética, e garantir a continuidade dos serviços oferecidos

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IL

24. Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual, que
contempla uma dotação orçamentária específica para a reforma da Biblioteca Pública
Municipal. A alocação desses recursos reflete o compromisso da administração com a
manutenção e a melhoria dos equipamentos públicos, alinhando-se aos objetivos
estratégicos do município. A seguir, está a referência da dotação orçamentária
correspondente:

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00
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3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II
3.1, Dada a natureza do objeto e as justificativas apresentadas, a contratação será efetuada
por meio de licitação na modalidade de Concorrência Pública, com critério de julgamento
pelo menor preço global. A execução do contrato seguirá o regime de empreitada por
preço global. O objetivo é selecionar uma empresa especializada para fornecer os serviços
de infraestrutura necessários à realização da reforma da Biblioteca Pública Municipal de
Três Barras do Paraná.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV.
4.1.0 dimensionamento das quantidades a serem contratadas foi realizado com base em
projetos técnicos e executivos, assim como em um memorial descritivo elaborado pelo
Departamento de Engenharia. Estes documentos, anexados ao processo licitatório,
incluem o Quadro de Composição de Investimentos (QCI), a Bonificação e Despesas
Indiretas (BDI) e o Cronograma Físico-Financeiro. Esses elementos fornecem as
estimativas detalhadas necessárias para a execução adequada dos serviços e asseguram a
precisão no planejamento e acompanhamento do projeto. A seguir, estão descritos na
tabela as estimativas e quantidades detalhadas.

LOTE 01 - REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL o
[irem | DESCRIÇÃO UND | QTDE | PREÇO | PREÇO

UNIT. | TOTAL
RS | es

SERVIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM R

a REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023. mm ad ni ia

[ oe |pencução ne aoonrt comico eronmamimsou [im [200 | 76 | asiz

Ea
ME IE
os [pi ncia ano ca acao mono zeconmintasem, | qm | 1500 | su9r | vr055
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TORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXLCUÇÃO DE SERVIÇO PARA
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DA BIBLIOTECA PÚBLICA, SERÃO
UTILIZADAS TELHAS DE COLONIAÇO Ti AZ 150 043 TERMO ACÚSTICA,
COMPOSTAS POR DUAS CAMADAS: "CAMADA EXTERNA COM ACABAMENTO. |
TEXTURIZADO PRÉ-PINTADO, ESTILO COLONIAL. À COR DAS TELHAS SERÁ

[AMADEIRADA, COM A TONALIDADE A SER DEFINIDA. “CAMADA
INTERMEDIÁRIA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) DE 30 MM DE
ESPESSURA; A INSTALAÇÃO DEMANDARÁ OS SEGUINTES. MATERIAIS: +10
METROS DE CUMEEIRAS, MODELO COLONIAL, MESMO PADRÃO DAS TELHAS,
CORTE 60 CM; 23 METROS DE RUFOS, CORTE
DE 30 CM; *26 METROS DE ALGEROSAS, CORTE DE 30 CM; +850
PARAFUSOS DE 3º X 12 PARA MADEIRA.

07 UND | 1,00 | 3555486 | 35.554,06

ESQUADRIAS
[PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM

08 | PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO[arazr2mo
mé | 400 | 216095 | f64380

COMPLEMENTOS EM FERRRO / AÇO / FERRAGENS PARA ESQUADRIAS/ MARMORE
DOBRADIÇA EM ACO/FERRO, 3º X21/"",E=1,9 A 24M, SEN ANEL,
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF. 12/2019
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, |

10. | ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO UND | 200 | 11282 | 22564
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2019. |
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE. |

o! unD | 600 | G737 | 0422

11 | ATÉ 24, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO, AF. 11/2020 » | 200 | 15608 | do216

M2, AF.02/2023. PE
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES GOXGOCM. AF. 02/2023 mm | 4200] 1808) | 2206 |
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= "25- CM, E=
*3* CM, CORTE RETO

[ PINTURA
CAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF 03/2024
VALOR TOTAL R$87203,59 |

m | 200 | 21017 | 43634

15 mê | 41600 | 3138 [1305408

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 5 INCISO V
5.1. O levantamento de mercado realizado envolveu a análise das alternativas disponíveis

e a justificativa técnica e econômica para a escolha da solução a ser contratada, conforme
o Artigo 18, Inciso V, 8 1º da Lei Nº 14.133/2021. Este processo visa assegurar que a opção
escolhida seja a mais adequada e eficiente para atender às necessidades do projeto.
5.2. Considerando as características do objeto a ser contratado, conclui-se que a
modalidade mais apropriada é a empreitada por preço global. Essa abordagem permite a
integração de todas as etapas e serviços necessários para a reforma da Biblioteca Pública
Municipal, garantindo uma solução coesa e eficiente.
5.3. Modalidade de Licitação: A escolha pela Concorrência Pública está fundamentada no
Artigo 2º, Inciso VI da Lei Nº 14.133/2021. Esta modalidade é adequada para contratações
de grande vulto, proporcionando ampla competição e transparência no processo
licitatório.
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5.4. Critério de Julgamento - Menor Preço: O critério de julgamento adotado será o de
menor preço, conforme as diretrizes estabelecidas pela legislação de licitações. Este
critério busca assegurar a seleção da proposta que oferece a melhor relação custo-
benefício para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do contrato.

54.1. A escolha do critério de “Menor Preço” é justificável pelo potencial de
fomentar maior competição entre os participantes, garantindo que a proposta
vencedora seja a mais econômica dentro das especificações do edital. Isso contribui
para a economia dos recursos públicos e para a obtenção do melhor custo-benefício

para a Administração.
5.5. A contratação será efetuada como um objeto não divisível, sem parcelamento, e
executada por uma única empresa. A indivisibilidade é justificada pela necessidade de
garantir uma execução eficiente e integrada dos serviços, evitando a fragmentação que

poderia comprometer a qualidade e a coordenação das atividades. Centralizar a

responsabilidade em uma única contratada facilita o monitoramento, a resolução de

problemas e o controle da execução do contrato, além de assegurar uma atribuição clara
de responsabilidades.
5.6. Com base na tabela SINAPI, foram obtidos os preços máximos de referência para os
itens a serem contratados, exceto para o item 07, cujo valor foi estabelecido por meio de
pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores especializados no ramo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 1º, INCISO VI
6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em uma análise deta-
lhada, que inclui preços globais referenciais, tabelas de referência, memórias de cálculo e
outros documentos técnicos e econômicos que fornecem suporte à estimativa. Esses ele-
mentos garantem a precisão e a fundamentação adequada para o valor estimado.
6.2. A estimativa de preços foi desenvolvida em conformidade com os quantitativos
levantados pela equipe de engenharia, levando em consideração os projetos, as condições
do local da obra e os requisitos técnicos específicos. As composições de preços são
detalhadas nas planilhas orçamentárias e fundamentadas nos documentos técnicos
produzidos pela equipe de engenharia do Município, assegurando a precisão e a
adequação dos cálculos.
63. Os custos de execução foram meticulosamente calculados em planilhas
orçamentárias, elaboradas por uma equipe técnica qualificada. Esses cálculos servirão
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como base para o valor final de referência da contratação, que será integrado ao Termo
de Referência e ao Edital de Licitação, garantindo transparência e precisão na proposta
financeira.

6.4. O valor máximo previsto para a contratação, conforme indicado na planilha
orçamentária, é de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta
e nove centavos), Este valor reflete a estimativa financeira necessária para a execução
integral da reforma da Biblioteca Pública Municipal, assegurando que o orçamento esteja
alinhado com os requisitos e a complexidade do projeto.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI
74.0 objeto da contratação visa a reforma da Biblioteca Pública Municipal de Três Barras
do Paraná e será realizado por uma empresa especializada na área de engenharia. O
escopo da reforma inclui a pintura externa da edificação e a substituição do telhado
existente. Todos os serviços e obras deverão ser executados em conformidade rigorosa
com a documentação técnica fornecida pelo Município. Esta documentação, que estará
disponível na íntegra para os participantes do certame, garante que a execução do projeto
esteja alinhada com os padrões técnicos e requisitos especificados, assegurando a
qualidade e a precisão na realização dos serviços.

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º INCISO VI
8a. O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência
técnica, considerando que o gerenciamento dos serviços permanecerá sobre a gestão de
um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução por parte
deste, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa
jurídica. Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência
é que o custo seja reduzido, gerenciamento otimizado. A divisão gera perda de escala, não
amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços
são executados por empresas do mesmo ramo de atividade, além de indicar o
fracionamento do objeto. Sendo assim, e pelas razões expostas, recomendamos que a
contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por
representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1. 0 demonstrativo dos resultados pretendidos visa garantir economicidade e o melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Através do

certame, buscamos selecionar o fornecedor mais qualificado para a prestação dos servi-
ços, assegurando que a proposta escolhida seja a mais vantajosa para a Administração. Os
resultados esperados incluem:

a) Assegurar que todos os prazos estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos
para possibilitar o início oportuno das obras complementares.
b) Implementar um controle de qualidade rigoroso sobre os serviços prestados,
garantindo que todos os padrões técnicos e exigências contratuais sejam atendidos.

c) Avaliar e monitorar os possíveis impactos ambientais das obras, adotando
medidas corretivas e preventivas conforme necessário para minimizar qualquer
efeito adverso.

d) Identificar e mitigar riscos de forma proativa, corrigindo quaisquer falhas com a
máxima agilidade para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços.
e) Garantir que a contratação resulte na melhor prática de execução dos serviços,
mantendo altos padrões de qualidade em todas as etapas do projeto.

9.2. Com base nos objetivos descritos, os resultados pretendidos incluem a melhoria na
infraestrutura da Biblioteca Pública Municipal, proporcionando um ambiente mais seguro
e funcional para a comunidade. Além disso, buscamos otimizar o uso dos recursos
disponíveis, aumentar a eficiência na execução do projeto e assegurar a satisfação da
população com a qualidade das obras realizadas.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. A administração adotará as seguintes providências durante o processo licitatório e
a execução do contrato:

a) Selecionar e designar os servidores responsáveis pela fiscalização das obras,
garantindo que estes tenham a experiência e o conhecimento necessários para
monitorar efetivamente o andamento dos serviços.
b) Assegurar que os servidores escolhidos para a fiscalização sejam devidamente
capacitados e qualificados para desempenhar suas funções, recebendo treinamento
específico conforme a complexidade dos serviços contratados.
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c) Realizar um acompanhamento rigoroso das ações e etapas previstas nos projetos
e documentos apresentados, assegurando que todas as adequações e melhorias
sejam implementadas conforme o planejado e com o padrão de qualidade exigido.

Essas providências visam garantir que o processo licitatório e a execução do
contrato ocorram de maneira eficiente, transparente e em conformidade com as
especificações técnicas e legais estabelecidas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1, Não existem em andamento nesta administração contratações correlatas ou

interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento
da futura contratação.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1. Não há impactos ambientais para a presente contratação.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
13.1. 0 presente estudo e a análise técnica de viabilidade para a Contratação de empresa
especializada na área de engenharia para execução de reforma do Biblioteca Pública
Municipal de Três Barras do Paraná, contendo pintura externa da edificação e substituição
do telhado existente.
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA

BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E
EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS

PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO
PROCESSO LICITATÓRIO.

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “A el”

e 2.1 A determinação das quantidades e a especificação dos serviços e materiais foram de-
finidas com base em um levantamento técnico detalhado, realizado pelo Departamento de

Engenharia e Projetos do Município, que realizou vistorias in loco e análises técnicas para
assegurar a precisão das necessidades do projeto em relação à realidade do prédio da Bi-
blioteca Pública Municipal.

2.2. O fornecimento dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações técni-
cas e as quantidades indicadas na tabela a seguir, garantindo que todos os materiais e
serviços atendam aos padrões de qualidade exigidos e aos requisitos definidos no projeto.

LOTE 01 - REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.
TEM | DESCRIÇÃO UND | QTDE | PREÇO | PREÇO

UNIT. | TOTAL
e [COMCO)

SERVIÇOS PRELIMINARES
| bemoLiÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM a 5.

1 | REAPROVEITAMENTO. AF.09/2023 E TOO id henacad

7 [DEMOLIÇÃO DE RODAPECERÂNICO DE FORMA MANUAL, SEM :
92 | REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 m Ee RE ad

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. a adeos | REMOÇÃO 2300 | 3580 | 74550
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, Seu EAmovemAMENTO. | a |ox |EuoçãoD mê | 400 | 137 | sas6

= COBERTOR E
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA. =

ta MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 4F-09/2023 hi are dad

GE” | RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24 CORE DE 25 CH, Ro [EE
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF. 07/2019
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FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DESERVICO PARA
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DA BIBLIOTECA PÚBLICA. SERÃO

[UTILIZADAS TELHAS DE COLONIAÇO T1 AZ 150 043 TERMO ACÚSTICA, |
| COMPOSTAS POR DUAS CAMADAS: “CAMADA EXTERNA COM ACABAMENTO
| TEXTURIZADO PRE-PINTADO, ESTILO COLONIAL, À COR DAS TELHAS SERÁ
AMADEIRADA, COM A TONALIDADE A SER DEFINIDA CAMADA

V7 (INTERMEDIÁRIA DE POLESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) DE 30 MM DE | UND | 100
ESPESSURA; À INSTALAÇÃO DEMANDARÁ OS SEGUINTES MATERIAIS: 10
METROS DE CUMEEIRAS, MODELO COLONIAL, MESMO PADRÃO DAS TELHAS,
CORTE 60 CM *23 METROS DE RUFOS, CORTI
DE 30 CM; *26 METROS DE ALGEROSAS, CORTE DE 30 CM; 850
PARAFUSOS DE 3'X 12 PARA MADEIRA . |

ESQUADRIAS |
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM | | |08 | PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. mê | 400 | 216095 | 864380aF-12/2019 |

Es COMPLEMENTOS EM FERRRO / AÇO / FERRAGENS PARA ESQUADRIAS] MARMORE E
09 | DOBRADICA EM ACO FERRO, 3º X21/2º,E=1,9 À 2MM, SEN ANEL, a) | ca | gaia

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA DOLA, COM PARAFUSOS. AF.12/2019 |
FECHADURA DE EMBUTIR PANA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

10 | ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - uno | 200 | 1282 | 22564
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF- 12/2019 |
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE | p E

11 | ATÉ 24, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020 me: | 200 | 0606: | GSo216
Piso

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS IPO ESMALTADA EXTRA. I
12. | DE DIMENSÕES G0X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 | mê | 180,00 | 10711 | 1927980

MZ, AF.02/2023.PE
RODAPECENÂNICO DE TEN DEALTURACON ACASO PESE Es

13 | ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES G0XG0CM. AF 02/2023
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM L= “25º Ch, E R1 ae CORTE RETO fm [200 | zoar | asse

PINTURA Z
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM

15 | PAREDES EXTERNAS DECASAS, DUAS CORES A03/2024 SIGA] s$ios | istenta
VALOR TOTAL R$8720359

2.3. Com base na tabela SINAPL, foram obtidos os preços máximos de referência para os
itens a serem contratados, exceto para o item 07, cujo valor foi estabelecido mediante
pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores. Estima-se um valor máximo de
investimento de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta e nove

centavos).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A fundamentação para a contratação de uma empresa especializada para a reforma
da Biblioteca Pública Municipal baseia-se na necessidade de preservar a integridade
estrutural e a funcionalidade do edifício, que apresenta deterioração devido a infiltrações,
goteiras e outros danos que comprometem seu uso adequado. A reforma é indispensável
para prevenir danos mais graves ao patrimônio público e assegurar que a biblioteca
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continue a servir a comunidade de forma segura e eficiente. A contratação, portanto,
busca garantir a durabilidade da infraestrutura e a continuidade do uso público,

resguardando o interesse público conforme os princípios legais estabelecidos.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
4.1. A obra será executada na Biblioteca Pública Municipal, situada na Avenida Brasil, no
Centro da cidade de Três Barras do Paraná, localizada dentro do perímetro da Praça Padre
Giovani Batisti Cerruti.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “;

5.1. 0 prazo de validade do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos,
com a execução do objeto prevista para ser concluída em até 120 (cento e vinte) dias.
Consecutivos.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
6.1, A solução envolve a contratação de uma empresa de engenharia especializada para a
execução da obra de reforma da Biblioteca Pública Municipal, conforme detalhado no
Estudo nico Preliminar P) e no Memorial Descritivo anexo.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. Com base nas características do objeto e nas justificativas apresentadas, a
contratação será realizada por meio de licitação na modalidade de Concorrência Pública,
com critério de julgamento de menor preço global. A execução ocorrerá pelo regime de
empreitada por preço global, visando a prestação de serviços de infraestrutura
necessários para a reforma da Biblioteca Pública Municipal de Três Barras do Paraná.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Operacional por
meio da apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica válida, demonstrando a regularidade
da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou ao
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com jurisdição sobre sua sede.
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OBS: Para empresas de engenharia não registradas no CREA do Estado do Paraná, será
necessário apresentar o registro no CREA de origem. A licitante vencedora deverá
obter o visto do CREA-PR antes da assinatura do contrato.

b) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando responsabilidade técnica em serviços equivalentes ao
objeto licitado, com descrição detalhada do objeto e quantidade mínima exigida,
conforme o Artigo 67 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021. É permitido o somatório
de atestados, conforme segue:

* Descrição dos Serviços: Reforma de edificações em alvenaria e concreto ar-

mado.

* Quantidade Mínima: 140,00 m?

OBS: Atestados apresentados para comprovação de responsabilidade
técnica devem ser acompanhados da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT), Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) emitido pelo CREA e/ou CAU.

c) Declaração Formal da empresa, assinada pelo responsável técnico, afirmando
pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

8.2. A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Profissional por
meio da apresentação dos seguintes documentos:

a) Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico
pela execução da obra, desde o início até o recebimento definitivo pelo contratante.

OBS: Para fins de comprovação de capacitação, o responsável técnico deve
participar ativamente da obra objeto da licitação e a declaração deve ser
acompanhada do CAT emitido pelo CREA e/ou CAU, comprovando a
execução de, no mínimo, uma obra de complexidade tecnológica e
operacional semelhante ou superior à solicitada.
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b) Comprovação de Vinculação do Responsável Técnico ao quadro permanente
da empresa, por meio de documentos como Carteira de Trabalho, Certidão do CREA,
Certidão do CAU, Contrato Social, Contrato de Prestação de Serviços, ou Contrato de
Trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho (DRT).

c) Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos, com
indicação clara do nome, número de RG e assinatura do responsável legal, e do
responsável técnico com registro no CREA/CAU. Esta relação deve incluir uma
declaração de disponibilidade durante toda a execução da obra, conforme modelo
em anexo, sob pena de inabilitação.

d) Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos,
devidamente preenchido com base na relação de disponibilidade mencionada,
incluindo nome, número de RG e assinatura do responsável legal pela empresa, e do
responsável técnico indicado, com registro no CREA/CAU.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1. A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às condições e exigências
especificadas nos projetos técnicos, no memorial descritivo, no Estudo Técnico
Preliminar, no Termo de Referência, no Edital de Licitação, na Minuta do Contrato e em

seus anexos. Além de acatar as orientações do gestor e dos fiscais do contrato. Todos esses
documentos serão disponibilizados junto ao Edital de Licitação para consulta dos
participantes.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. 0 pagamento será realizado conforme o prazo estabelecido no Edital, após a conclu-
são dos serviços e a verificação da quantidade e qualidade pelo órgão competente da Ad-
ministração. O pagamento seguirá o preço global apresentado na proposta, conforme o
Cronograma Físico-Financeiro, e estará condicionado à apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
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10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do montante
a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes
da execução dos serviços contratados.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”
11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Tº
12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha
Orçamentária e Pasta Técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da

seguinte dotação orçamentária:

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO
14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, à partir da emissão da ordem de serviço.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VIe VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - ''rês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

95



as Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI
eXIL do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, [IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previ as não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantaç ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
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de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual,

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção,
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara:
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “FP”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047 XKKXXX-92;
17.1,2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Pro-
jetos, CPF Nº 088.XXX.XXX.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios,
CPF Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
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caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contrataç
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
17.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPE/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XXXXX.XKX/XKXX-XK, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXK, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XKKXXXXXX-XX e RG Nº
XXKXXKK-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL,
ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA
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COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO, de acordo
com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de
Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VII E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços,
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-s-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183
da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 120
(cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XKX.XXXXX (XXXX), sendo que:

a)

b)

dy

Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.
Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.
Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.
Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
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ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
CE /PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das mediç
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 -

es, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentária

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00
sº

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cico) dias contados da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração bascou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após 0 interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO vos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO ica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-
provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - À garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adi plidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente
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PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código

vil.
PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-
tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,

a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) — Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas.

a) — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

£) — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

jade e quanti-

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
ci
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D

19)

D

Pp)

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

igrafo 2º da Lei Nº 14,133/2021.tante, no caso do Artigo 93, p:
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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c)

(3)

8)

h)

b)]

13)

D

m)

Av. Brasil, 245 - FoneyFa;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disci
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lici
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n)

Pp)

a

9
u

4)

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiênc, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato,com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso IL alínea “d” da Lei
Nº 14.133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-
dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante.
Instruirseus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante.
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aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
rio for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

árias, elétricas e de comunicação.
bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-
viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

ee)  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) — Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
€) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; é
e) Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações crabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos
dágua, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 0
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Dercausanexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) — Dercausa à inexecução total do contrato;
a) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) — Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sançõe:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
“comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) — Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
isos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
administrativas previstas nos in

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

a) — Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XI do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos 1, II, IV, V, Vie VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle,
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em tados os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - ca designado como gestor deste contrato:

a) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº 047. XXX XXX-92;
PARÁGRAFO TERCEIRO - icam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Projetos, CPF Nº
088:XXKXXX.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº
108.348.229-70, fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalizaçã
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

o da obra realizada. Na

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a 5 “em adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO II!

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dore, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vies iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo,

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF CPF
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PROCURADORIA JURÍDICA
Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Cultura
A espécie: Concorrência Eletrônica nº 107/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada para execução

de reforma da Biblioteca Pública Municipal,
abrangendo serviços de pintura externa e interna,
substituição da cobertura e das esquadrias, de acordo
com os projetos, planilha orçamentaria e demasia
documentos anexos ao processo.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado
Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,

datado de 10/10/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para execução
de reforma da Biblioteca Pública Municipal, abrangendo serviços de pintura externa
e interna, substituição da cobertura e das esquadrias, de acordo com os projetos,
planilha orçamentaria e demasia documentos anexos ao processo.

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,
os seguintes documentos:

a) Documento de Formalização de Demanda;
b) Memorial Descritivo;
c) QUI - Quadro de Composição de Investimentos;
d) ART,e RRT;
e) Projetos Técnicos e Executivos;
f) Cronograma-Físico Financeiro
9) Planilha Orçamentária
h) BDI;
à) Estudo Técnico Preliminar
j) Termo de Referência
k) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.

Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e
autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil duzentos e
três reais e cinquenta e nove centavos).

geessçcea il
rgovbrAV. Brasil, 242

CNPI78.
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Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

:
Vá

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E

EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS
PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO

LICITATÓRIO, nos termos da Lei Nº 14.133/2021
Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

arras do Paraná - PR
eprgovbr

AV. Brasil, 242 - Fone
CNPJ 78.12.
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paran: Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA
DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E
EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS
PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
LICITATÓRIO, resultantes do Processo Administrativo Nº 107/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de
Engenharia, CPF nº 088.XXX.XXX.-41.

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de
Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70,

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo
as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo
ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidade:

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

AV. Brasil, 242 - Foi
CNPJ 78.121.
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
[1] i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia
ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

“Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

GERS! Mndlsco GUSSO

Prefeito Municipal

Comenta, Suium,
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal Suplente

AV, Brasil, 242 - Fé
CNPJ 78.1 do Paraná - PR

preov.br
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO EM: DATA: 09/01/2024

—Báloslaoal — súmyLA: Altera os artigos 2º é 3º do Decreto nº
jornal, 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página 441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição d95) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
—E Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

(485. Nespdnsivel município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

1] GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

“oouolirt 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
1l- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
lll= Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);

º V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).
Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de

27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

“oro Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Adminisiração
Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.950.809-81
1l- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO |
q
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- Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
H Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Ill- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
y- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art 3º Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV, Brasil, 242 = Fone:(á5) Adu: anja sa gh Três Barras do Poraná - PR
CNPJ 78.121 .936/0001-68 = Email profoitusadditcesbarras prgov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA
DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA
INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE
ACORDO COM OS PROJETOS, “A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 87:203,59 (OITENTA E SETE MIL, DUZENTOS E TRÊS
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/10/2024 - 09:00 HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL,
ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA
COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2024.
1.3. A abertura e análise das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 25 DE OUTUBRO DE
2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Bra: BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.213€e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8, A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no $ 2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A EXECUÇÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS
DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE
ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS
ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO, conforme especificaçs e condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos
2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4,1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br

125



pata = Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa sica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico,

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Munipio de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
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5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021:

5.6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso II, do Decreto n.º 7.203, de 04 de
junho de 2010).
5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www tresbarras.prgov.br, ou www blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais sc assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.31. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital.
7: . O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.
7: . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
73.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
7 . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbllegb)

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restr
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.

ão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
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8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

á estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
91.0Li tante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9: . Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2, Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNP], endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo 1, relacionando ainda os
seguintes itens

a) Preços Globais em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);
c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS
DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:
NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO.

9.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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9.4. Nos valores propostos essarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens,
9.5, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital!
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10.5. A desclassificação será ada no sistema, comsempre fundamentada e regi
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9, O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão
de contratação.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes sei formados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos,
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,
10.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envi a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro inici %á a fase de aceitação e julgamento da
proposta,
10.22, Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas

o ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.
10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.23.2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.22.”, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.23.3, No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.22.º, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.23.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
10.23.5, Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
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julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.23.8.É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente à san-
ções previstas nas leis pertinentes.

11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;
11.4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021
11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições dos valores unitários.
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.115. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita.
11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19, Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BD1) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12. DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregociro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

unal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

://servicostce pr gow.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário,

121,11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4. Se o licitante for a matri todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

136



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c' do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expe: a pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-
nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA

QUANTIDADE MÍNIMA
140m?

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
execução de reforma em edificação de alvenaria;

12.9.3. Indi ção do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

137



se
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-
provação de Reforma em Edificação de no mínimo 140,00 m?,

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a
“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO 1 - Declaração de Responsabilidade Técnica.
12.10.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006
12.10.4. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita /Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.

12.10.6. ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.

12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.11. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12.111. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
12.11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP,

12.11.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
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12.114. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada pode:
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.411.5, No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
12.11.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
sei comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial)
12.11.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.11.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
12.11.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma
12.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital,
12.11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

13.DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recorrer é por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inter:sados, na Di
*&s Barras do Pa-Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de 1

raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.
13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sess o, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso Ida Lei
Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021
13.11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.13, Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14, Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do
Município de Umuarama.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos
(limitada à 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e por extenso (Artigo 12º da Lei Nº
14.133/2021)

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou
a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

o de Licit:ou Com o, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
11 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contrataçã
previstas na Lei Nº 14.133/2021

, sem prejuízo das sanções

17.1.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados,

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-e-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO HI - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do
Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

18:2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
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18.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento,
19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra

19.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
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Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,
da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora,
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, é avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) — Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUSEP a com: alizar seguros, e em nome da SEMOE, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil

203. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
*20.2.º, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação
e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias
corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a
constituição da garantia.
20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o
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período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.
20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21,1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21,14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
21,1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.
21.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
21.22. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenament:
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.24. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
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21.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paran:

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos
212.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
212.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
212.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
21.31, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
213.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimerto do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
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21.34. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº

14.133/2021.

22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. À Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14133/2021.
22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
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base da proposta;
23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
1 - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3. 0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,
atual;zação da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4, À Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissi-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses

a) Aefel a elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

<) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

£) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta

23.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes,
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Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 87.203,59
(oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta e nove centavos)
24.2. O preço global deve incluialém do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm istrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em se
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 1, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para | itar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021

25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, reguererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1, Na hipótese ce deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgedas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
26.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
263. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barrs do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQtresbarras.prgov.br.
25.4. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
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26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
27.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para à outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos
271.3 . Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.1) 3/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

28.11.Fi a designado como gestor deste contrato:
a) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº 047 XXX XXX-92;

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,
CPF Nº 088.XXKX-XXX.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de Pro-
jetos, CPF Nº 108.XXX.XXX-70, fiscal suplente.

28.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
28.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação é
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
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e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá,inda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
293. Éfacultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

ncia Elet29.6. As normas que disciplinam este Concon nica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. A participação do proponente nesta
Edital
29.9. Não cabe à Li

ação implica em aceitação de todos os termos deste

itanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29,10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
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29,11, Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.

30.DO FORO
30.1. Para diri ir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL
31,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I- Carta Proposta;
b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
<) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
e) ANEXO V- Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
1) ANEXO VI- Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;
£) ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.
h) ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar;
i) ANEXO IX- Termo de Referência;
j) ANEXO X - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024.

À
cERSO FRANCISCO cusso

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 17/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 17/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a
planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital
3. O prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da |
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.

tação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de
Composição do BDI" juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoGtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 17/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XXX/XKKX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO | Nº DATADO
REGISTRO | REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNP] sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XKXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX XKXXXX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme ar 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme pressto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do 8 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 17/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXXXXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local Ga obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-
jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO
CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 17/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXX XXX/XKXK-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 14/2024, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 17/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 17/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXK/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII! - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO 1
1.1. A contratação de serviços especializados é essencial devido à deterioração progres-
siva do prédio da Biblioteca Pública Municipal, que há anos enfrenta infiltrações durante
períodos de chuva intensa. Como se trata de uma construção antiga, a edificação apre-
senta diversos problemas estruturais, incluindo calhas desgastadas e perfuradas, telhado
com goteiras, e pintura externa e interna com descascamento. Esses danos, além de cau-
sarem transtornos imediatos, representam um risco potencial de comprometimento da
integridade estrutural do prédio e podem resultar em danos ao mobiliário e ao acervo
literário, acarretando prejuízos significativos ao patrimônio público.
1.2. A realização dos serviços de reforma e a aqusição dos materiais necessários para a
recuperação do prédio da Biblioteca Pública Municipal são fundamentais para a
preservação do patrimônio público. Manter a edificação em boas condições de uso é
crucial para garantir sua continuidade como um espaço de serviço à população,
prevenindo sua deterioração e assegurando um ambiente seguro e acolhedor para os
usuários. A reforma é, portanto, uma medida preventiva e corretiva destinada a evitar a
decadência e o desuso do patrimônio, promovendo a preservação e valorização da
biblioteca como um local de conhecimento e cultura.
1.3. O Departamento de Engenharia elaborou um projeto detalhado para a execução da
reforma, considerando todas as necessidades identificadas durante as inspeções técnicas.

A contratação dos serviços é, portanto, necessária para implementar as melhorias
planejadas, visando manter a estrutura do prédio em condições adequadas de segurança,
funcionalidade e estética, e garantir a continuidade dos serviços oferecidos à comunidade.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18, $ 1º INCISO IH

2.1, Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual, que
contempla uma dotação orçamentária específica para a reforma da Biblioteca Pública
Municipal. A alocação desses recu reflete o compromisso da administração com a
manutenção e a melhoria dos equipamentos públicos, alinhando-se aos objetivos
estratégicos do município. A seguir, está a referência da dotação orçamentária
correspondente:

a) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.51.00
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3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º INCISO 1
3.1. Dada a natureza do objeto e as justificativas apresentadas, a contratação será efetuada
por meio de licitação na modalidade de Concorrência Pública, com critério de julgamento
pelo menor preço global. A execução do contrato seguirá o regime de empreitada por
preço global. O objetivo é selecionar uma empresa especializada para fornecer os serviços
de infraestrutura necessários à realização da reforma da Biblioteca Pública Municipal de

Três Barras do Paraná.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
4.1.0 dimensionamento das quantidades a serem contratadas foi realizado com base em

) projetos técnicos e executivos, assim como em um memorial descritivo elaborado pelo
Departamento de Engenharia. Estes documentos, anexados ao processo licitatório,
incluem o Quadro de Composição de Investimentos (QCI), a Bonificação e Despesas
Indiretas (BDI) e o Cronograma Físico-Financeiro. Esses elementos fornecem as
estimativas detalhadas necessárias para a execução adequada dos serviços e asseguram a
precisão no planejamento e acompanhamento do projeto. A seguir, estão descritos na
tabela as estimativas e quantidades detalhadas.

LOTE 01 - REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPALTEM DESCRIÇÃO [UND [ QTDE | PREÇO | PREÇO
UNIT. | TOTAL
(RS) | RS)

SERNIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO DE FORMA MANUAL,SEM :

[1] OM | REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 mé | 18000] 9286 | s9itão
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉCERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

O2 | REAPROVEITAMENTO. AF. 09/2023 m | 1200 | 37%
os. | EMOÇÃO DE IANEAS DE FORMA NANA neapRoveITANENTO E [Esuooi] sosmo [orago
o4 | EMOÇÃO DE PORTAS DE FORMA MANIA sEM nEaPROvETAMENTO mê [00 | asma | 549
= COBERTURA
a [era espa ui aembvcigema Té [nego] uz | om
06 [vcs mraparoRrE vc At jan ORE m | asoo | sis
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TORNECINENTO DE MATEI E EXECUÇÃO DE SERVIÇO PARA
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DA RIBLIGTÉCA PÚBLICA SERÃO
UTILIZADAS TELHAS DE COLONIAÇO TI AZ 150.044 TERMO ACÚSTICA |
CONPOSTAS POR DUAS CAMADAS. “CAMADA EXTERNA COM ACABAMENTO,
TERTURIZADO PRÉ-PIVTADO, ESTILO COLONIAL À COR DAS TELHAS SERÁ
AMADEIRADA, COM A TONALIDADE A SER DEFINIDA “CAMADA E07 [INTERMEDIÁRIA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) DE 30 MM DE | UND) 100 | 3555406
ESPESSURA; A INSTALAÇÃO DEMANDARÁ OS SEGUINTES. MATERIAIS: 10
METROS DE CUMEEIRAS, MODELO COLONIAL, MESMO PADRÃO DAS TELHAS,
CORTE 60 CM; +23 METROS DE RUFOS, CORTE
DE 30 CM;*26 METROS DE ALGEROSAS, CORTE DE 30 CM: 050
PARAFUSOS DE 3X 12 PARA MADEIRA ” 11

ESQUADRIAS
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM

08 | PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. é | 400 | 216095 | sssa80[aRtapeo1o
COMPLEMENTOS EM FERRRO / AÇO / FERRAGENS PARA ESQUADRIAS] MARMORE

DOBRADIÇA EM ACO/FERRO, 3ºX21/2, E=1,9 A 24h, SEN ANEL, er |
99 | CROMADO OU ZINEADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF. 12/2019 Uupel 2690 | teres | raogma

FECHADURA DE ENBUTIA PARA PORTAS INTERNAS, CONPLETA,
10. | ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO uno | 200 | 11282 | 22564

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. dF. 12/2019 |
44 | PEITORAL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15H, COMPRIMENTO DE | | | 209 | 19600 | 39216

ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF.11/2020
[ ES

REVESTIMENTO CERÂNICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA [[12 [DE DIMENSÕES GN CH APLICADA BM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 | mº | 1809 | 10741. 1927950
M2.AF-02/2023, PE
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO

13. | ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60XG0CM AF. 02/2023 m | 1200 | 1993 | 23916
TEITORIL SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= +25+ CM, E= a

14 [escem, corrERETO m | 200 | 21017 | as634
Eca PINTURA

45 [APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM | qe | qr600 | 3130 | 1205408
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF.03/2024

VALOR TOTAL R$ 87.203,59

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 5 INCISO V
5.1.0 levantamento de mercado realizado envolveu a análise das alternativas disponíveis

ea justificativa técnica e econômica para a escolha da solução a ser contratada, conforme

o Artigo 18, Inciso V, $ 1º da Lei Nº 14.133/2021. Este processo visa assegurar que a opção
escolhida seja a mais adequada e eficiente para atender às necessidades do projeto.
5.2. Considerando as características do objeto a ser contratado, conclui-se que a

modalidade mais apropriada é a empreitada por preço global. Essa abordagem permite a
integração de todas as etapas e serviços necessários para a reforma da Biblioteca Pública
Municipal, garantindo uma solução coesa e eficiente.
5.3. Modalidade de Licitação: A escolha pela Concorrência Pública está fundamentada no

Artigo 2º, Inciso VI da Lei Nº 14.133/2021. Esta modalidade é adequada para contratações
de grande vulto, proporcionando ampla competição e transparência no processo
licitatório.
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5.4. Critério de Julgamento - Menor Preço: O critério de julgamento adotado será o de
menor preço, conforme as diretrizes estabelecidas pela legislação de licitações. Este
critério busca assegurar a seleção da proposta que oferece a melhor relação custo-
benefício para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do contrato.

5.4.1. A escolha do critério de “Menor Preço” é justificável pelo potencial de
fomentar maior competição entre os participantes, garantindo que a proposta
vencedora seja a mais econômica dentro das especificações do edital. Isso contribui
para a economia dos recursos públicos e para a obtenção do melhor custo-benefício
para a Administração.

5.5. A contratação será efetuada como um objeto não divisível, sem parcelamento, e
executada por uma única empresa. A indivisibilidade é justificada pela necessidade de
garantir uma execução eficiente e integrada dos serviços, evitando a fragmentação que
poderia comprometer a qualidade e a coordenação das atividades. Centralizar a
responsabilidade em uma única contratada facilita o monitoramento, a resolução de

problemas e o controle da execução do contrato, além de assegurar uma atribuição clara
de responsabilidades.
5.6. Com base na tabela SINAPI, foram obtidos os preços máximos de referência para os
itens a serem contratados, exceto para o item 07, cujo valor foi estabelecido por meio de
pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores especializados no ramo.

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em uma análise deta-
lhada, que inclui preços globais referenciais, tabelas de referência, memórias de cálculo e
outros documentos técnicos e econômicos que fornecem suporte à estimativa. Esses ele-
mentos garantem a precisão e a fundamentação adequada para o valor estimado.
6.2. A estimativa de preços foi desenvolvida em conformidade com os quantitativos
levantados pela equipe de engenharia, levando em consideração os projetos, as condições
do local da obra e os requisitos técnicos específicos. As composições de preços são
detalhadas nas planilhas orçamentárias e fundamentadas nos documentos técnicos
produzidos pela equipe de engenharia do Município, assegurando a precisão e a
adequação dos cálculos.
63. Os custos de execução foram meticulosamente calculados em planilhas
orçamentárias, elaboradas por uma equipe técnica qualificada. Esses cálculos servirão
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como base para o valor final de referência da contratação, que será integrado ao Termo
de Referência e ao Edital de Licita: o, garantindo transparência e precisão na proposta
financeira.
6.4. O valor máximo previsto para a contratação, conforme indicado na planilha
orçamentária, é de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta
e nove centavos). Este valor reflete a estimativa financeira necessária para a execução
integral da reforma da Biblioteca Pública Municipal, assegurando que o orçamento esteja
alinhado com os requisitos e a complexidade do projeto.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI!
74.0 objeto da contratação visa a reforma da Biblioteca Pública Municipal de Três Barras
do Paraná e será realizado por uma empresa especializada na área de engenharia. O
escopo da reforma inclui a pintura externa da edificação e a substituição do telhado
existente, Todos os serviços e obras deverão ser executados em conformidade rigorosa
com a documentação técnica fornecida pelo Município. Esta documentação, que estará
disponível na íntegra para os participantes do certame, garante que a execução do projeto
esteja alinhada com os padrões técnicos e requisitos especificados, assegurando a
qualidade e a precisão na realização dos serviços.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO VII
81. O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência
técnica, considerando que o gerenciamento dos serviços permanecerá sobre a gestão de
um úi ico contratado, resultando num maior nível de controle da execução por parte
deste, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa
jurídica. Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência
é que o custo seja reduzido, gerenciamento otimizado. A divisão gera perda de escala, não
amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços
são executados por empresas do mesmo ramo de atividade, além de indicar o
fracionamento do objeto. Sendo assim, e pelas razões expostas, recomendamos que a
contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por
representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
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CE
9,1, 0 demonstrativo dos resultados pretendidos visa garantir economicidade e o melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Através do
certame, buscamos selecionar o fornecedor mais qualificado para a prestação dos servi-
ços, assegurando que a proposta escolhida seja a mais vantajosa para a Administração. Os
resultados esperados incluem:

a) Assegurar que todos os prazos estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos
para possibilitar o início oportuno das obras complementares.
b) Implementar um controle de qualidade rigoroso sobre os serviços prestados,
garantindo que todos os padrões técnicos e exigências contratuais sejam atendidos
c) Avaliar e monitorar os possíveis impactos ambientais das obras, adotando
medidas corretivas e preventivas conforme necessário para minimizar qualquer
efeito adverso.
d) Identificar e mitigar riscos de forma proativa, corrigindo quaisquer falhas com a
máxima agilidade para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços.
e) Garantir que a contratação resulte na melhor prática de execução dos serviços,
mantendo altos padrões de qualidade em todas as etapas do projeto.

9.2. Com base nos objetivos descritos, os resultados pretendidos incluem a melhoria na
infraestrutura da Biblioteca Pública Municipal, proporcionando um ambiente mais seguro
e funcional para a comunidade. Além disso, buscamos otimizar o uso dos recursos
disponíveis, aumentar a eficiência na execução do projeto e assegurar a satisfação da
população com a qualidade das obras realizadas

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. A administração adotará as seguintes providências durante o processo licitatório e
a execução do contrato:

a) Selecionar e designar os servidores responsáveis pela fiscalização das obras,
garantindo que estes tenham a experiência e o conhecimento necessários para
monitorar efetivamente o andamento dos serviços.
b) Assegurar que os servidores escolhidos para a fiscalização sejam devidamente
capacitados e qualificados para desempenhar suas funções, recebendo treinamento
específico conforme a complexidade dos serviços contratados.
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c) Realizar um acompanhamento rigoroso das ações e etapas previstas nos projetos
e documentos apresentados, assegurando que todas as adequações e melhorias
sejam implementadas conforme o planejado e com o padrão de qualidade exigido.

Es: s providências visam garantir que o processo licitatório e a execução do
contrato ocorram de maneira eficiente, transparente e em conformidade com as
especificações técnicas e legais estabelecidas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
11.1. Não existem em andamento nesta administração contratações correlatas ou
interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento
da futura contratação.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1. Não há impactos ambientais para a presente contratação,

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 1º INCISO XII

13.1. O presente estudo e a análise técnica de viabilidade para a Contratação de empresa
especializada na área de engenharia para execução de reforma do Biblioteca Pública
Municipal de Três Barras do Paraná, contendo pintura externa da edificação e substituição
do telhado existente.
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA

BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E
EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS
PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO
PROCESSO LICITATÓRIO.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
2.1 A determinação das quantidades e a especificação dos serviços e materiais foram de-
finidas com base em um levantamento técnico detalhado, realizado pelo Departamento de
Engenharia e Projetos do Município, que realizou vistorias in loco e análises técnicas para
assegurar a precisão das necessidades do projeto em relação à realidade do prédio da Bi-
blioteca Pública Municipal.

2.2.0 fornecimento dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações técni-
cas e as quantidades indicadas na tabela a seguir, garantindo que todos os materiais e
serviços atendam aos padrões de qualidade exigidos e aos requisitos definidos no projeto.

LOTE 01 - REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL oTEM DESCRIÇÃO UND | QTDE | PREÇO | PREÇO
UNIT. | TOTAL
(RS) | (RS)

SERVIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM = [ano ss

O! | REAPROVEITAMENTO, AF 09/2023 E pi PES
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM E E

O2 | nEAPROVEITAMENTO, AF-09/2025 m | 1200 | am | asa
3 | REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. N s 'sa (Raça mê | 2x00 | 3550 | q4550

ou EMOÇÃO DE PORTAS DE FORMA NANA SEM AEAPROVEITAMENTO. Ea EREs05/2023 |
COBERTURA

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA ECERÂNICA, DE FORMA | q 2 |
O5 | MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO, AF.09/2023 E 280,06 am | Ram

[og | RUFO EMCHAPA DEAÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CH, 57
96 | INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019 a dad cd átasa
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FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DE SERVICO PARA
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DA BIBLIOTECA PÚBLICA SERÃO |
UTILIZADAS TELHAS DE COLONIAÇO TI AZ 150 043 TERMO ACÚSTICA,
COMPOSTAS POR DUAS CAMADAS: “CAMADA EXTERNA COM ACABAMENTO |
TEXTURIZADO PRÉ-PINTADO, ESTILO COLONIAL, À COR DAS TELHAS SERÁ
AMADEIRADA, COM A TONALIDADE A SER DEFINIDA CAMADA assiss | SEe6

07 [INTERMEDIÁRIA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) DE 30 MM DE | UND | 100 | as55A86) anseia| ESPESSURA; À INSTALAÇÃO DEMANDARÁ OS SEGUINTES MATERIAIS: "10
METROS DE CUMEEIRAS, MODELO COLONIAL, MESMO PADRÃO DASTELHAS,
CORTE 60 CH; *23 METROS DE RUFOS, CORTE
DE 30 CM; *26 METROS DE ALGEROSAS, CORTE DE 30 CM; 850
PARAFUSOS DE 3X 12 PARA MADEIRA,

ESQUADRIAS
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM |

Om | PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. nº | 400 | 216085 | aoaspoAR12/2019 |
— COMPLEMENTOS EM FERRRO /AÇO /FERRAGENSPARA ESQUADRIAS/ MARMORE |]

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3º X21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, a
99. | CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF. 12/2019 UuDi) S8A | foge | Canta

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLET ”
10. | ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO UND | 200 | 11282 | 22564

| FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 o
EITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE

HU | aTÉ 20, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1.6 COM ADITIVO, AF-11/2020 Fi | 2 | dosom: | case
PISO

E T| RevestimENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
42. | DE DIMENSÕES 60X60 CH APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 | tm! | 16000 | 10711 [1927980

M2. AF.02/2023. PE
[RODAPECERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO = o1 | ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES GOXGOCM. AF. 02/2025 E | tem] nbs | eme

PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *25º CM, eane rn con Reto m | am | asa | aa
PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM | (qe E
15 | PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES, AF 03/2024 mº | toa | aras | raosaoa

VALOR TOTAL R$87.203.59

2.3. Com base na tabela SINAPI, foram obtidos os preços máximos de referência para os
itens a serem contratados, exceto para o item 07, cujo valor foi estabelecido mediante
pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores. Estima-se um valor máximo de
investimento de R$ 87.203,59 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais e cinquenta e nove

centavos),

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, A fundamentação para a contratação de uma empresa especializada para a reforma
da Biblioteca Pública Municipal baseia-se na necessidade de preservar a integridade
estrutural e a funcionalidade do edifício, que apresenta deterioração devido a infiltrações,
goteiras e outros danos que comprometem seu uso adequado. A reforma é indispensável
para prevenir danos mais graves ao patrimônio público e assegurar que a biblioteca
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continue a servir a comunidade de forma segura e eficiente. A contratação, portanto,
busca garantir a durabilidade da infraestrutura e a continuidade do uso público,
resguardando o interesse público conforme os princípios legais estabelecidos.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
4.1. A obra será executada na Biblioteca Pública Municipal, situada na Avenida Brasil, no

Centro da cidade de Três Barras do Paraná, localizada dentro do perímetro da Praça Padre

Giovani Batisti Cerruti,

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

º 5.1. 0 prazo de validade do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos,
com a execução do objeto prevista para ser concluída em até 120 (cento e vinte) dias.
Consecutivos.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”
6.1. A solução envolve a contratação de uma empresa de engenharia especializada para a
execução da obra de reforma da Biblioteca Pública Municipal, conforme detalhado no
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Memorial Descritivo anexo.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Com base nas características do objeto e nas justificativas apresentadas, a

Led contratação será realizada por meio de licitação na modalidade de Concorrência Pública,

com critério de julgamento de menor preço global. A execução ocorrerá pelo regime de
empreitada por preço global, visando a prestação de serviços de infraestrutura
necessários para a reforma da Biblioteca Pública Municipal de Três Barras do Paraná.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Operacional por
meio da apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica válida, demonstrando a regularidade
da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou ao
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com jurisdição sobre sua sede.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

173


